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Processo N° 001.2101/2021

Consulente; Comissão Permanente DE Licitação

Modalidade: Tomada DE Preços 002/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA.

Ementa: Regularidade de processo de

LICITAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA

NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA,

Tomada de Preços.

1 - Relatório

Versa a presente consulta sobre solicitação de análise nos autos de

procedimento administrativo sobre a regularidade de processo de licitação na

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO

DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA, verificandO-se aS

regras da Lei n° 8.666/93.

A consulta se encontra instruída com os autos do processo administrativo N"

001.2101/2021, que tratada realização da Licitação na modalidade de Tomada de Preços

002/2021, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura, em que a empresa

vencedora do certame foi J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI, CNPJ N°

04.345.274/0001-73.

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a análise do

caso em tela, em pleno exercício da atividade de Controie Interno da Administração Pública

Municipal, no estrito exercício das atribuições legais.

2 - Fundamentação

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública
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